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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2005/2006 J

o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MASSAS ALIMENTíCIAS E BISCOITOS .,~:\

DO ESTADO DO CEARÁ, sediado nesta Capital, na Av. Barão de Studart, 1.980 - 4° andar,
Aldeota, órgão representativo da categoria econômica do Estado do Ceará, neste ato
representado por seu Presidente, Sr. AB~RAAQ SAMPAIO SALES e o SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE PANIFICAÇ~Q'cE CONFEITARIA, MASSAS
ALIMENTíCIAS E BISCOITOS DO ESTADO DO CEARÁ, com se'âe"oesta capital, Estado do
Ceará, na rua Graça Aranha nQ 359, Colônia, órgão representativo da categoria profissional no
estado do Ceará, com exceção dos municípios de Crato, Barbalha, Juazeiro'ae Norte, Sobral e

'"
. Aracati, neste ato representado por seu presidente, Sr. ARISTIDES RICARDO'"cPE ABREU,
" ambos devidamente autorizados pelas respectivas assembléias gerais extraordih$rias, nos

termos dos arts. 611 e seguintes da CL T, decidem celebrar a presente CONVçNÇÃO
CO~ETIVA DE TRABALHO, mediante as CláUSUI~ e condições seguintes: ,"y "'

\CI..AU S ULA ~ e_RtME_lBA ~--~BJ_e.IQ

!

- ,"~"" \,
A presente CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO tem por objeto fixar as condiçpes ~

trabalho no âmbito da respectiva categoria profis~ional e econômica, inclusive qua~to aO$i
aspectos salariais, sociais e sindicais, aplicáveis às relações individuais e coletivas de ttrabalhq:r"
mantidas entre empresas e empregados definidos na çláusula seguinte. f ~j

.. !';!, ~~'!f
n " ,

CLAU U,:;. D BEftEFI A .:l!$ ,

SULA._s_eG___~_OA__~__~QS ~.C__.,RIQ.S "" "'4 ,
-"'r, ",!) ., R
""l" ! r ( ",!

4 I! ,:
São beneficiários das condições previstas na presente CONVENÇA~ cotEllV A D~
TRABALHO indistintamente do cargo ou .função ocupadas, todos os,l'~rabal~açtbres qu~,
abrangidos no âmbito da representação sindicaJ da categoria profissionpf~ no Estàd6 do Ceqrá,

~ com exceção dos m~nicípios ~rato, ~ar~alh,a, Juazeiro do Norte,. ~bral e Aracati, labglem
para as empresas cuJa categoria economlca e representada pelo SIr)plcato Patronal. ,;c

,I' /,

...

,"'

A partir de 1Q (primeiro) de Maio de 2005, data-base da categoria profissiopaf""abrangida no
presente pacto, as empresas concederão a seus empregados um rea).~~t~' salarial de 7,6%
(sete vírgula seis por cento) para trabalhadores que percebam até ~.$.4':'OOO,OO (hum mil reais)
por mês, à exceção do piso salarial que se regulará pela cl~,\J~lásubseqüente, reajuste este
incidente sobre os salários vigentescem"1,Qc(primei~o)~de"'Mâio de 2004. Os salários acima de
R$ 1.000,00 (hum mil reais) serão reajustados através de livre negociação entre empregado e
empresa.

Parágrafo Primeiro. A forma de reajuste pactuada na presente cláusula faculta a
compensação ou o desconto de todos os reajustes, adiantamentos e antecipações salariais,
compulsórios ou espontâneos, concedidos pelas empresas, de 1° de Maio de 2004 a 30 (trinta)

bril de 2005, excetuando-se os casos de promoção ou mérito individual.
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Parágrafo Segundo - Todas as antecipações salariais que vierem a ser concedidas pelas
empresas, a partir de 1° (primeiro) de Maio de 2005, poderão ser compensadas em reajustes
compulsórios futuros, exceto os decorrentes de aumentos por promoção ou mérito individual.

~:\
Parágrafo Terceiro - No caso do empregado perceber salários por produção, o reajuste
incidirá sobre o valor da peça ou serviço por ele produzido.

Parágrafo Quarto - O percentual de reajuste desta Gláu~~la opera como repositor de perdas
salariais do período de 01.05.2004 a 30.04.2005, qualquer'quec-se;ja a origem da perda, ou da
provocação da perda, quitando, em conseqüência, toda e qualquercperda salarial desse
Período. c,""

":"
'",

Parágrafo Quinto - Os empregados admitidos após 01.05.2004 farão jus ao reaj~te de forma
~, proporcional, considerando o tempo de serviço de cada um na empresa. ""

"
"

'"Parágrafo Sexto - As empresas que adotam sistema de pagamento de salários atraVés de

depósitos dos créditos em conta salário ou em conta corrente do empregado, fiGam
dispensadas de colher as assinaturas dos empregados assim remunerados nos contra-
cheques ou nas fo~h~s d~ ~a~am.ento, bas!ando, para comprovação dos pagament~~t,or

r "\
., ~ p,arti~ de 1Q (primeiro~ de ~~io de ~OO~! o ~iso salarial da categoria dos tr~9aJ,hado~s nJ

Industrlas de massas allmentlclas e biscoitos do 6tado do Ceará passará a !i8r d~ R$f320,O~
(t~ezent~s ~ vinte reais) por mês, salvdàs ~t!llações o,u funções adiante ind~ada

7 ' q,e terãq)1

piSOS proprlo$. I y' t!

I ,#1' ,,;1

Parágrafo Primeiro. Sobre 0$ piso$salariais da presente cláusula q~ó incid(r:l o reaju~e
salarial concedido nos termos da cláusula terceira do presente instrurento, porque quandrda

~ apuração e cálculo de dito piso salarial, tal reajuste já foi considerad7°u levado em conty

" r

Parágrafo Segundo. Não terão direito ao piso salarial dYJ/presente cláusulay,l' a) os
empregados admitidos em caráter experimental; com até" 90 "{hoventa) dias de t~íi6alho, cujo
salário, em dito período, será de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais); b) or'ajudantes de

,p

vendedor-motorista, ajudante de motorista e auxiliar de serviços gerais qu~~rá de R$ 305,00
(trezentos e cinco reais); c) os empregados aprendizes. ;"/"",,

",,'

. ~ J~""""'" . .

Ao demitir o empregado remunerado com salário variável, bem assim ao efetuar o pagamento
das férias e do 13Q salário, deverá o empregador calcular os valores devidos, tomando como
base de cálculo, a média da remuneração variável auferida pelo empregado nos últimos 06
(seis) meses.

,:::;::=~:~::)
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Será devido o adicional de insalubridade de, no mínimo, 20 (vinte por cento) do salário mínimo,
sempre que por laudo pericial ou por enquadramento da função na legislação pertinente, restar ~',
comprovada a obrigatoriedade de pagamento de referido adicional, consoante previsão legal.

CLÃ_V, S_Y,~3.EI lMA. ,~. .~ D-QADtÇlQNAk.NQJ-UBNQ

IAos empregados que trabalhem no serão pagas com

acréscimo legal de 20% (vinte por cento) da remuneração da hora diurna."

""",
r-'\ CLÁV,S~JJ.l,[A~_.., ~_~-~tD.AM.ENIQ ~, '"

,
Os uniformes usados nos serviços internos da empresa, bem como os Equipameotos de

Proteção Individual e Segurança, inclusive calçados especiais, quando exigido$" pelo I

empregador ou quando a atividade determinar seu uso, serão custeados em sua total!d,ade
,

pelo empregador, em quantidade a critério da empresa.. sendo tal obrigação enquadrada\po

que dispõe o § 2Q do Art. 458 da CL T. O empregado, por sva vez, fica obrigado a usar tantotp

uniforme, como, sobretudo,os EPls, quando em serviço, sob pena de, não o fazendfjf;'~~

motivo injustificado e na reincidência, praticar falta grave enquadrável no artigo 482 , seU'i\
incisos, da CL T. Na contratação do empregado que necessite, para o exercício de sua f~nção\I:!
usar EPI, receberá treinamento para o respectivo uso; antes de exercer a função, isto se~já não~\:
contar com a prática necessária p~ra autilizaç~~do'eéluipam~ntQ. I i~- D I~

P~rágrafo P~imeiro. É de respo~~~j.dadç7,do ~mpregado ? uso indeVjdOJ~~kor~eJ qU~

nao em servIço ou no transporte para o me'!mo. Na eventualIdade de suQSytUIÇãq pcjr perdajJ

extravio ou uso inadequado do unif?r~e, ~.""ta~bém, do EPI, estes..,i~erão jp,Jos pe~

empregado ao preço de custo de reposlçao.. I' ,/",11 lJ );f

~ Parágrafo Segundo. A substituição de uniformes, quando desgastpdo pelo uso regular"iJar-

se-á conforme a real necessidade, a critério do empregador. A liquid~ção de contas, qua9êlo do

processo de desligamento do empregado, s6 ocorrerá com a djvoluÇãO dos unif°ftes de

trabalho então em poder do empregado. c:" """,""'" .I'

ç ~ JJW ~ O ~ - - ~ A f.MP~EGADA.G.E~~.., /
",'

As empregadas abrangidas pela presente Convenção Coletiva ,de"rrabalho, no período de"",
gestação, terão direto a um dia,d~".folga em cada miJ.s.."remunerado pelo empregador, sem
qualquer diminuição dos salários, p'ara"'fealíza'çãô'aê exame médico pré-natal, desde que a
empresa não possua médico próprio ou convênio de assistência médica habilitado para este
fim, devendo, ainda, a ausência ser pré-avisada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas
e comprovado, o exame médico, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes à realização do
exame, sob pena de conversão da ausência em falta injustificada.
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As empresas se comprometem a dar garantia de emprego às empregadas gestantes, desde a .!,
confirmação da gravidez até 30 (trinta) dias após o término da estabilidade assegurada pela .

Constituição Federal.

Parágrafo Único - Não comprovada a gravjde~ "no exame médico demissional, pela via

própria, e nem comunicada a sua suspeita, pela empreg"ada"aQ empregador, até o momento
da ruptura contratual - para que a rescisão seja suspensa e reintêgracla a empregada - fica o

",
empregador isento de toda e qualquer responsabilidade trabalhista, civil Qu,previdenciária, não
existindo, neste caso, estabilidade provisória nem indenização correspondente:,

'\ "
"'", , '"

"'"

'\"

Nenhum empregado poderá ter seu salário diminuído, nem reduzidas as vantagens \~~e
perceba, por motivo da aplicação do preceituado na presente Convenção Coletiva de Trabalho.

" ,
Parágrafo Primeiro - No entanto, na forma do parágrafo 1°, do Artigo 462 consolidado, cíase,~P'1

empregado provoque dano ao empregador, por culpa ou dolo, devidamente comprovado,iificar~:~
obrigado a ressarci-I o, através de desconto em folha de pagamento ou em verbas trabalijistas,\\
descrevendo-se como dano, dentre outros, multas decorrentes de infrações de trânsito; q~ebra, Ir\
defeitos ou extravio de equipamentos, ferramen~as;coletor de "dados; recebimentos de ch~ques li
sem as precauções e .a~ formalidade~ determ1h~~as em nf/rmas .escritas, p~k1"':ef\1pr~ad~r, i~
vedada em qualquer hlpotese o rec~91~nto;i~e ~neques de terceiros. No ca~o da~evoluçao ,I,'
de cheques, o empregado recebera as norrfl~s Internas do empregador, Pstr esc,iit~/' a estej
concedendo cópia com o seu ciente e a sua concordância às normas interna~ referfia,. ,I

Parágrafo Segundo - As empresas comprometem-se a procurar fazet,e6~vênio'-.c'~m pos/s

~ de combustíveis objetivando a que seus empregados, que possue~" veículos automotq~s,
adquiram combustíveis (gasolina, álcool, diesel, etc.) e demais produJ6s, para desconto ~nsal
em folha, de pagamen~o, desconto que será procedido pelo pr1!~o cobrado pelo P?~to de
Combustlvel, de uma so vez. "'"'""~._'"C~,-_.,",#.", 11'1

"
Parágrafo Terceiro - As empresas poderão ressarcir aos empregados, exerc~lílt~s de funções

ou atividade externas, na própria folha de pagamento ou contra-cheque, s~m""natureza salarial,
as despesas relativas a deslocamento, estadia, alimentação, etc., ou;ileiâ: as ajudas de custo,
desde que devidamente comprovadas, bem como as diária~}...tambem sem natureza salarial,
respeitado o limite máximo previstono§2°, "doartiQG4&r:'~dà CL T.

Parágrafo Quarto - Aos casos de mercadorias danificadas pelo empregado, antes de

entregues aos clientes, serão aplicadas, na solução de cada caso, as normas internas do
empregador, normas internas que o empregado receberá, por escrito, concedendo ao
empre ador cópia com o seu ciente e a sua concordância às normas internas referidas.
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Fica facultado às empresas, como forma de estabilizar o nível de emprego no setor, a adoção ~,
do sistema banco de horas através do sistema de crédito e débito para compensação futura,
envolvendo horas trabalhadas em caráter extraordinário dispensas os empregados de suas
atividades laborais, obedecendo aos critérios discriminados nos itens a seguir:

I - Para fins de crédito no banco de horas, serão consrderaclas"as horas extras provenientes de

prorrogação de jornada diária normal de trabalho e das horas "e~c realizadas em sábados,
domingos e feriados. """'-

"" ,
'tO"II - O saldo de horas trabalhadas a mais não poderá ser crescente por m'ài~ de 12 (doze)

(\ meses, contados a partir do último dia do primeiro mês que apresentar dito saldo positivo de
horas, respeitada a data limite no mínimo de um zeramento do saldo no períodQ" quando
deverão ser compensadas ou pagas como horas extraordinárias aquelas que ultrap~sem o
período limite aqui estabelecido; ;,

,"\.III - As horas a menos ou a mais a trabalhar pelo empregado, para compensar, poderão"',ser
distribuídas diariamente, semanalmente ou de qualquer outra forma que venha a ser IsefiQ~a
pela empresa; ir' ",:;',

'~ l:~IV - A empresa manterá um controle d.a~ horas trabalh~das a mais, das não trabalh~d,s e d~~

compensadas, no qual constem, no mlnlmo,..nomedp empr~gado, data, horas a malsJhoras:a
menos, horas compensadas, saldo mens~1 esaldo total (débito/crédito). ,"", , ,I

V - Em caso de demissão, um extrato d~v~rá (~er ~presentado ao $indiC/to prJfis~onal, ~
homologação da rescisão' ;11 r ~i ;;, 11 I I c'

.,1 i' ,o'!,. § !Ji!,) i' "-VI - Em sendo a demissão imotivada, proceder-se.á ao zeramento d,§' horaiJ.â~orávei~íao
trabalhador, com o pagamento das mesmas no valor da hora extra, qofiforme o período eryque

~ tenha sido realizado o trabalho. Os saldos de horas existentes e~ favor da empres;' não
serão descontados; ;/" ;fl

,,;;' ,,/ ",v'VII - Os casos omissos serão resolvidos de OQrJ:Il.l~~ç,9.ID0""éntre a empresa yà sindicato

profissional, ad referendum dos trabalhadores. 11'
"I"",,'Parágrafo Primeiro. A adoção pelas empresas do pactuado na preser;tffcláusula, não afasta

a aplicação e incidência do conteúdo da cláusula 252 (DA CO~,e2N.'SAçÃO DE HORAS DE
TRABALHO). "","",p.P",,"P,"

"'C"",,"~,c"'~

Parágrafo Segundo. A aplicação da presente cláusula não se contrapõe aos limites legais de
jornada de trabalho, intervalos para repouso e alimentação, intervalos entre jornadas e
descansos remunerados;

Parágrafo Terceiro. Os caso omissos e as particularidades da presente cláusula, serão
Ividos de comum acordo, entre o Sindicato Laboral e a Empresa interessada.

=~~:::::/
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.',As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho reconhecem o dia 20 ~

(vinte) de Junho, como o "DIA DO TRABALHADOR NAS INDUSTRIAS. DE MASSAS
ALIMENTICIAS E BISCOITOS", devendo, por tal, em referido dia, remunerarem seus
empregados, com 1/30 (um trinta avos} de seu salário, a título de ajuda de custo, desde que o
empregado, no mês de junho não tenha faltado injustificadam~nte ao serviço, não tendo dita
ajuda de custo natureza salarial, para nenhum fim. """"""

, """

"
"

,
"'r-\ Respeitado o Precedente Normativo N° 119 do TST e o direito de oposição do empregado, até

dez dias após o desconto, as empresas descontarão dos seus empregados o valor de R$
18,00 (DEZOITO REAIS), em duas parcelas iguais de R$ 9,00 (NOVE REAIS) dos salários dos
meses de JULHO e NOVEMBRO do corrente ano, isto é, em 30.07.2005 e 30.11.2005, a't!tulo
de contribuição assistencial labora! e recolherão os valores descontados ao Sindicato da
categoria profissional em até dois dias úteis subseqüentes aos descontos, através de g"Y.i.~de
pagamento própria, emitida pelo Sindicato labora!. ,,: \1

A \,
~ \í,' '""
" ;

"

As empre~as descont~rão de seu.s empregad!Qs;sindicalizados) mediante a4~~riz~ção'destes,
as mensalidades previstas no Artigo 545 da CLi, correspondentes a 3% (ttes p~r Qento) do

",.J " "' "' "
Piso Salarial da Categoria e recolherão e!valor resultante à tesourarip do ~indicato da
categoria profissional, após o referido desconto; acompanhado da relação doiS ~sociados
opcionalmente das seguintes formas: a) mediante depósito bancário ~m con,~ ,corrente da
entidade dos trabalhadores ou b) mediante o pagamento em cheq"uenominà,'ao Sindi~to
profissional, na sede da empresa) a representante do mesmo devid~,I1lente credenciado. ,I'~ ./

"I "
Parágrafo Único - O empregado sindicalizado e seus ~pendentes têm djr-éito aos

serviços assistenciais proporcionados pelo sindic~to profissio~a{;V'tais como: consu\~$ médicas
(clínico geral), atendimento odontológico, advogadôS;" auxílio-funeral, papiClpação nas
premiações, além de acesso livre e gratuito à sede campestre onde funçio"na o SINDPAN
CLUBE, com toda estrutura de jazer (campo de futebol, clube de d~çâ, piscinas, bares,
churrascaria, área verde, etc.) ""","""

"'", , ,.. "'""'" "",""" "

As empresas empregadoras obrigam-se a pagar aos dependentes econômicos comprovados
do empregado que vier a falecer durante a vigência da presente Convenção Coletiva, um
auxílio funeral, sem natureza salarial, equivalente a 02 (dois) pisos salariais da categoria, salvo

empresa já possuir seguro de vida em condições mais vantajosas para o empregado.

/"'~::7=~
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As empresas empregadoras reconhecerão os atestados médicos apresentados por seus ~",
empregados para justificativa de faltas, conforme a prioridade e requisitos previstos pela
legislação trabalhista e previdenciária.

Ao trabalhador estudante será assegurado o abono de sua à . ia ao trabalho durante o i

horário de prestação de exames curriculares ou vestibul.~res, de que pré-avisada a
empresa at$-,"24 (vinte e quatro) horas antes, no mínimo, e subordina à comprovação
posterior.pbr escrito, em cinco dias, sob pena de desconto das horas deausên . .

c.

c. c.

im caso de demissão imotivada de empregado ql,ie conte com e (oito) anos pu mais a s de
/serviços ininterruptos na mesma empresa,. teráO,mesmo direito a um~ índeniz ão
equivalente a 1 (um) piso salarial da categoria..independen,tedas demais verbasrescisória

\

h!,'

f A C1!PS do empregado será deVid~~ente anotada ~~funçãO exercida pelo trabalha or, e
.. caráter efetivo ou experimental, bem comoQom todlit as alte,ra~s de função e remun ração

além. Qas anot~ções dec~rrente$ da~lic.o dos disP9sitivosdapr~e Co ençã
Col~tlva ou previstos em Lei. ~ "

~c. " C~ 1I1i~;\ c
, , ~ "\

-
;As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva não poq~r ter m . de 2 (d s)

candidatos por chapa sindical, na concorr~ncia de pleitQ$ \~!,~t.argos de direção ou
~ representação no Sindicato Profissional, inclusive como suplente.. "

c"
c

" ~ .

--NIe.,SlN-D-lCAL
c.""",~.,.y--,w,,",

As empresas empregadoras obrigam-se a liberar seus empregados q~ e s' m dirigentes

sindicais, sem qualquer prejuízo de ordem salarial ou funcional, sempr ue o Sindicato

Profissional convenente solicitar por escrito, com antecedência mínima,<Ji (cinco) dias, sendo
que !alliber~ção restringe-se a 10 (dez) dias:~::~~.~~L~pg~urante 1 (um) , podendo tal período ser
continuo ou Intercalado. "'"

""'-'--

ç!.tA _U S,UL--A ~~!G É S~l M _A, IE-RcC.E !RA---~_.DQA eCfB,lM f_~~OQP 1S

As empresas que não mantiverem convênio com a Caixa Econômica Federal para pagamento
do PIS na empresa, concederão a seus empregados um expediente, sem prejuízo de seus

ários, para estes poderem receber o PIS na agência pagadora.

Rua Graça Aranha, 359. Colônia. Fones: (0**:85) 228.7766 e 282.1994. C.N.P.J. 01949.472/0001-34 - CEPo 60.336-350 - Fortaleza - Ceará~



SINDIP~JA~~,,~~r ~ CE9J

o empregado demitido imotivadamente nos 30 (trinta) dias que antecedem a data-base da
categoria, no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho, fará jus a indenização ~'
igual ao valor do salário-base percebido quando do desfazimento da relação de emprego, nos
termos do artigo gQ da lei 7.238/84.

I...D.QMIJjGO_S ,"" "'c"""""""'~"~.""c"

Na vigência da presente Convenção Coletiva as empresas4"'~.~m autorizadas (sem
necessidade de quaisquer outras formalidades senão o que se contém ri'"a'~esente cláusula), a
adotar sistema de compensação de horas de trabalho, respeitados os limlt~?; estabelecidos
pela legislação vigente, sem alteração do salário percebido pelo empregado, visàA~O eliminar a
jornada dos sábados. Fica acordado, ainda, que as empresas poderão estabelecer"orários de
trabalho que permitam a compensação dos dias imprensados, visando ofer~er aos
trabalhadores mais um dia destinado ao jazer, repouso ou atividades particulares. '\~Estes
horários poderão ser definidos havendo pura e simples concordância entre empr~a e

empregados, excluídos os menores de idade. ,;,

\1

'"Parágrafo Primeiro - As empresas que necessitarem dos ~rabalhos de seus empregad9&;~~s

dias de domingos e feriados poderão faze-lo mediante remuneração da hora normal aqresc1~'\:I
de 50:0 (cinqüenta por cent~), de até no máxi~o f (três) domingos no mês. A jornadr diár~,
podera ser composta de oito horas com doIs expedIentes, sendo assegurado ertre O~i
expedientes 60 (sessenta) minutos de intervalo remunerado para repouso e alimentaçpo. No~!
domingos e feriados laborados, as empresaS> se comprometem a fornecer '~

1 " mpfegadof r~feições adequadas. Não se apli9~ o"ponteúdo"lda presente cláusula, casoja e re"a adotf

sistema de trabalho por escala de revezamemo. J I J'

Parágrafo Segundo - Os empregados que exerçam atividades externa$,lomo , ~~ndedor~;o

supervisor, não estarão sujeitos a quaisquer controles de jornada 9",kt" de h(?[:lirio, ner?i a

qualquer fiscalização, enquadrando-se na norma inciso I, do artigo 6~;:cda CL T, ficando, a,~da,

~ responsáveis pela elaboração de seus horários de trabalho, sqbretudo quanto ao ,início,

intervalo para repouso e alimentação, e fim. ,/ )r

c I

/,/,

y'

As empresas se comprometem a descontar a contribuição sindical de s~YS empregados,

consoante a CL T, e promover o recolhimento respectivo no prazo legal, 9JJ~éja até o trigésimo

dia subsequente ao mês vencido, na Caixa Econômica Federal. /""v"

. " . y"",v"'"

""""""'~",",.cY

Na comunicação de aviso prévio ao empregado, deverá constar, obrigatoriamente: a) A forma
como será cumprido (se trabalhado ou com dispensa do trabalho); b) A redução da jornada de
trabalho exigida por Lei, bem como o início e o término da jornada; c) A data do pagamento das
verbas rescisórias (que será a data em que o empregado dispensado deverá comparecer à
Empre a o ao Sindicato, conforme seja o caso, para o recebimento de referidas verbas).
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Parágrafo Único - Fica pactuado que o Sindicato Laboral assistirá e procederá à
homologação de rescisões de contrato de trabalho de empregados de uma mesma empresa,
com mais de ano de vigência, quando por esta solicitado, por escrito, com a antecedência
mínima de cinco dias, na sede da própria empresa, quando as rescisões envolverem mais de .:,
dez empregados, simultaneamente, visando-se com isso maior segurança no resgate dos'
créditos trabalhistas resultantes das rescisões.

Comprometem-se as empresas a, mensalmente, remeter ao Sindicato Profissional, até o 10°
(décimo) dia do mês seguinte, relação com o nome e endereçodos~mpregados admitidos no
mês anterior. """

'.Fica pactuado, com formal e expressa concordância do Sindicato dos Trabalhadorés,(incisos III
e IV do Artigo 8° da Constituição Federal), que as empresas poderão conceder o int~rvalo de
quinze minutos, no expediente que exceder de 04 (quatro) horas, no início da jornada diária, ou
no final desta, a fim de propiciar aos empregados um menor tempo de permanênCia na
empresa, em cada dia, quer pela entrada do empregado'quinze minutos mais tarde ao serviço,
quer pela saída deste quinze minutos mais cedo do trabalho. O instrumento para,iest~\fim
dispensará a participação do Sindicato profissíon~l,.em consequência da autorizaçãq por ~~te
dada, pela presente cláusula, para a consecuçãq ou realização do que nesta Cláus~la res\\>u
pactuado pelos convenentes. i r~\L

, \\Parágrafo Único - As empresas que ,atenderem integralmente às Je~nci~s legijs
concernentes à organização de refeitório, fi~am autorizadas, pela pr,sent, cl~usula,j a
reduzirem o limite mínimo de intervald parSi repouso e alimentação, do A~i9Oi' , 4a CL T ,~e
uma hora para qua:enta e cinco minuto~, respeitaqo a exigência do § 30;,~i~ refe~ J~rtigO!l%~

,,' i

~ Facultativamente, na vigência desta Convenção, as empre~as poderão liber9{ seus
empregados do registro dos intervalos ou dos períodos de repou10 e alimentação, nQ§ cartões
ou controle de ponto, passando, a partir de então, na fgpma da Portaria ~,~ 3.082 de
11/04/1984, do Ministério do Trabalho e Emprego."amafcação dos períodosc,ldestinados ao
repouso ou alimentação dos trabalhadores, nos cartões ou controles d~"ponto, a serem
indicados pelas empresas, de forma impressa ou não. ",1",C"ê

,#
.c'"

"",;

As empresas poderão celebrar com se tiS empregados acordos individuais e ou coletivos,
independentes de participação ou interferência do Sindicato profissional, para regulamentar
operacionalmente direitos e deveres decorrentes do que for estabelecido nesta Convenção
Coletiva e na Legislação vigente, desde que tais acordos não contrariem o teor normativo
geral destas.
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, iParágrafo Unico - Poderão, ainda, celebrar convênios externos com empresas e instituições
para obtenção de produtos e serviços com o fito de beneficiar seus empregados, repassando-
os a preço de custo, podendo referidos descontos serem efetuados diretamente na folha de ,!;'"

pagamento mediante expressa autorização dos mesmos,

çI..ÁU,$U,~1,8J~é$!,MA$E.G.U .N,DA, ::.féRIAS, PARA.~A$AME_N.TQ
c'"'""~"""'"

Fica facultado ao empregado, desde que solicitado, porc8S,9!ito, com trinta dias de
antecedência, gozar férias no período coincidente com o mês de s8u-,çasamento, exceto no
mês de dezembro, "'"

cl.A U,$U LA. IR) .G~é~tM-A"IER~~Q_Au.xlI..1Q~, Ç,8.E.Çt:lE. ~
";,

As empresas farão o pagamento a título de "auxílio-creche" no valor de R$ 50,00 (cf1'\qüenta
reais) para cada filho de suas empregadas-mães, independentemente do número de mulneres
do estabelecimento, para fazer face às despesas realizadas mensalmente com estes, atê~~ue"atinjam a idade de 01 (um) ano. " ~:,

Parágrafo Primeiro - O benefício será concedido às empregadas a partir do retQrno"ço
afastamento previsto no art, 7°, jnciso XVIII. d~ Constituição Federal, e da entr~ga. ~
empresa, da certidão de nascimento de cada filho. , i ',),

K 9.\
Parágrafo Segundo - O auxílio creche tamct>ém beneficiará a empregada q~ adrTj1tida n$
empresa após o período de afastamento?e qu~trata o item XV!!I, do art. 71, da'por)Stituiçã~
Federal em vigor, enquadrar-se nas,demals,Q;Jndlções ora acordadas. 'J J I }J'

,/ ! di :1
Parágrafo Terceiro - O benefício será concedido da mesma forma aos ~pre~~s do SE1XO
masculino que, sendo solteiros, separados judicialmente, divorciado~;.iJu viú\4.ç,~;! detenhpm,
comprovadamente, a guarda do filho. li'" jJ'

~ 1 ,
,"

Parágrafo Quarto - O auxílio creche será igualmente conce~ido aos emprega~s que
detenham o Termo Judicial de Guarda a adotante ou gu,~diã, por força de""sentença
transitada em julgado, conforme prever a L.ei]~,",~j,Q;~,2;:l:" de 15 de abril '1"2002, que
alterou o art. 392 da CL T. ,I'

.y""
/

Parágrafo Quinto - O benefício "auxílio creche", objeto desta convenç,ae'coletiva de trabalho
não alcança as pessoas que mantém contrato de prestação de s~PJiÇ6 com as empresas, sem
vínculo empregatício. ~"",#",""'Y

..,c"'" ,
"~'

Parágrafo Sexto - O referido pagamento pecuniário, a título de "auxílio creche" não integrará a

remuneração dos empregados, nem terá reflexo para efeito de férias, 13° salário, aviso prévio,
nem incidência para fins de INSS, FGTS e demais encargos trabalhistas.

Parágrafo Sétimo - A empresa dará ciência da existência do sistema "auxílio Creche" e dos

procedimentos nece~sários para utilização do benefício, com a afixação de avisos em locais
'si eis de fácil acesso para todos os empregados.

-"'9==:?='"
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Parágrafo Oitavo - O "auxílio-creche" deixará de existir caso a empresa firmem convênio com I
creche, de acordo com a lei, ou instalem creche própria, ressalvado, entretanto, o pagamento,
do auxílio pecuniário no mês em curso ao da instalação da creche própria ou assinatura do ~\

convênio.

Parágrafo Nono - Em caso de partom9J.tiJ;1)Q, 9 "auxílio creche" será devido em relação a
cada filho. """""'.'~",

""'~"c""""'"

Parágrafo Décimo - Na ocorrência de demissão o benefício será '{1-ev;jpo proporcionalmente
até o último dia efetivamente trabalhado, podendo o valor ser pago no at~~ homologação da

(\ rescisão do contrato de trabalho. ""
,

"
A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, de acordo com os arts. 163 e",64 e

seus parágrafos, da CL T, e com o item 5..6" da Norma Regulamentadora da Lei 6,514: de
22/12/1977, será composta de representantes do empr~gador e dos empregados, com oi

dimensionamento previsto no Quadro I daquela NR, ressalvadas a limitação de um pe!tenl~al
por setor não superior a 30% (trinta por cento) do número de seus integrantes e a vedpção ~~

participação de empregados que possuam atividad~s externas..
jl: ';\

C~Y-I.A-1R!GÉSIMAQI1I~{C\I!IABlMENIOJJA~, I I

Em caso de descumprimento da pres:nte anvenção Coletiva de TrabalhJ por ~uJquer d,'s i
partes abrangidas por este pacto laboral, a$part~s convenentes negocilC/ão a F\pÇãO an~s
de adotarem qualquer procedimento. ,"ir LI' ,:"

,",If' "'c Ir

~ Parágrafo Primeiro. Em não se chegando a acordo, em c. de obrigação dei,fazer,
estabelece-se à parte infratora a multa de 10% (dez por cento) dgfsalário básico, revf}fsível a
favor do empregado prejudicado, na forma do Precedente Normqtfvo 73, do TST. ri#'

! ,1

p,' )"
Parágrafo Segundo. Não havendo a negociação prevlstã"no caput desta cláu'9)lra, resguarda-
se ao empregado que se sentir prejudicado, o direito de ajuizar ação reclaméj1óría, caso em que

não se aplicará o disposto no parágrafo primeiro anterior. """,,;r

;/

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá duração de 12 (doze) meses, iniciando-se a
sua vigência no dia 1° (primeiro) de Maio de 2005 e findando em 30 (trinta) de Abril de 2006,
surtindo eficácia legal 03 (três) dias após seu depósito junto ao Ministério do Trabalho e

mprego (Delegacia Regional do Ceará) para fins de registro e arquivamento.
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As controvérsias porventura resultantes da presente Convenção Coletiva de Trabalho serão ~'\

dirimidas pela Justiça do Trabalho do Ceará, se antes não forem solucionadas pelas partes

convenentes,

E por estarem assim justos e açQ(dadGs,-e8"~iRd~~convenentes assinam a presente

Convenção Coletiva de Trabalho, com 37 (trinta e sete) cláus~~m quatro vias de igual teor

e forma para que produza os efeitos legais e os desejados pelas parte
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